
A recorrente considera, além disso, que a acto impugnado 
está ferido de ilegalidade, dado que a Comissão, desvir
tuando os factos objecto de denúncia, não salientou os 
graves vícios processuais cometidos pela Primaria Municipiu
lui Bucaresti. Concretamente, esta última, antes de mais, 
excluiu a proposta da recorrente por alegada anomalia no 
plano económico e depois, por ter-se apercebido da grave 
ilegalidade cometida, tentou justificar a decisão já tomada, 
por alegados vícios da proposta no plano técnico. Além 
disso, a Comissão não teve em conta o facto de que, perante 
as autoridades judiciais romenas o pedido de anulação do 
contrato não foi examinado por uma alegada falta de paga
mento de um imposto de selo de 7,3 milhões de euros, com 
flagrante violação dos direitos de defesa e dos princípios 
comunitários. 

3. Terceiro fundamento relativo ao facto de a Comissão não se 
ter pronunciado sobre a infracção denunciada posterior
mente. 

A recorrente afirma que, além disso, a Comissão Europeia, 
na decisão impugnada, não examinou os outros elementos 
submetidos à sua apreciação. Em especial, não foi de modo 
algum ponderado que a recorrente foi julgada em primeira 
instância pelo mesmo juiz que declarou inadmissível o pe
dido, por sentença depois revogada em recurso, e portanto, 
por um juiz não imparcial que deveria ter-se abstido, cons
tituindo esse acto uma violação indiscutível e manifesta do 
direito de defesa, dos princípios comunitários e do artigo 
6. o , n. o 1, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem. 
No que se refere, por último, ao pedido de ressarcimento 
dos prejuízos, a recorrente alega que a inércia da Comissão, 
bem como a não revogação dos financiamentos comunitá
rios concedidos à Roménia no âmbito do projecto em ques
tão, causaram um prejuízo económico considerável, devido 
ao não cumprimento de empreitada, ou à perda de oportu
nidade de adjudicação desse contrato e, eventualmente, um 
prejuízo pelo atraso que forçou a recorrente a accionar um 
processo dispendioso nos tribunais romenos. 

Recurso interposto em 24 de Junho de 2011 — Italiana 
Calzature/IHMI — Vicini (Giuseppe BY GIUSEPPE 

ZANOTTI DESIGN) 

(Processo T-336/11) 

(2011/C 252/85) 

Língua em que o recurso foi interposto: italiano 

Partes 

Recorrente: Società Italiana Calzature SpA (Milão, Itália) (repre
sentantes: A. Rapisardi e C. Ginevra, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Vicini SpA (San 
Mauro Pascoli, Itália 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso, de 8 de 
Abril de 2008, proferida no processo R 0634/2010-2 e, 
consequentemente, confirmar as medidas da Divisão de 
Oposição, de 5 de Março de 2010, relativas à oposição 
n. o 1350711 

— Condenar o IHMI na totalidade das despesas do presente 
recurso 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: VICINI S.p.A. 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa constituída pelo 
elemento verbal «GIUSEPPE» (pedido de registo n. o 6.513.386), 
para produtos e serviços das classes 18 e 25. 

Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado/a no processo de oposição: Marca nomina
tiva comunitária «ZANOTTI» (n. o 244.277), para produtos da 
classe 25 e marca figurativa italiana constituída pelo elemento 
verbal «Zanotti», para produtos das classes 18 e 25 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento parcial da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Indeferimento total da oposição 

Fundamentos invocados: Interpretação e aplicação incorrecta do 
artigo 8. o , n. o 2, alínea b), do Regulamento n. o 207/2009 sobre 
a marca comunitária. 

Recurso interposto em 24 de Junho de 2011 — Italiana 
Calzature/IHMI — Vicini (Giuseppe BY GIUSEPPE 

ZANOTTI) 

(Processo T-337/11) 

(2011/C 252/86) 

Língua em que o recurso foi interposto: italiano 

Partes 

Recorrente: Società Italiana Calzature SpA (Milão, Itália) (repre
sentantes: A. Rapisardi e C. Ginevra, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Vicini SpA (San 
Mauro Pascoli, Itália 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso, de 8 de 
Abril de 2011, proferida no processo R 0918/2010-2 e, 
consequentemente, confirmar as medidas da Divisão de 
Oposição, de 30 de Abril de 2010, relativas à oposição 
n. o 992653 

— Condenar o IHMI na totalidade das despesas do presente 
recurso
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Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: VICINI S.p.A. 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa constituída pelo 
elemento verbal «Giuseppe BY GIUSEPPE ZANOTTI» (pedido 
de registo n. o 992.653), para produtos das classes 18 e 25. 

Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado/a no processo de oposição: Marca nomina
tiva comunitária anterior «ZANOTTI» (n. o 244.277), para pro
dutos da classe 25 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento parcial da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Indeferimento total da oposição 

Fundamentos invocados: Interpretação e aplicação incorrecta do 
artigo 8. o , n. o 2, alínea b), do Regulamento n. o 207/2009 sobre 
a marca comunitária. 

Recurso interposto em 30 de Junho de 2011 — Getty 
Images/IHMI 

(Processo T-338/11) 

(2011/C 252/87) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Getty Images (Seattle, Estados-Unidos) (representante: 
P. G. Olson, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) proferida em 6 de Abril de 2011 no 
processo R 1831/2010-2; 

— Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: a marca nominativa «PHO
TOS.COM» para produtos e serviços das classes 9, 42 e 45 
— pedido de registo de marca comunitária n. o 8549991 

Decisão do examinador: recusa parcial do registo da marca comu
nitária 

Decisão da Câmara de Recurso: é negado provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação das disposições combinadas dos 
artigos 7. o , n. o 1, alíneas b) e c) e 7. o , n. o 3, do Regulamento do 
Conselho n. o 207/2009, visto que a Câmara de Recurso: (i) 
decidiu erradamente que a marca apresentada a registo é des
critiva para produtos/serviços para os quais se pediu o registo; 
(ii) cometeu um erro ao não ter em conta o facto de o nome do 

domínio registado da requerente corresponder à marca apresen
tada a registo e produzir efeitos quanto à apreciação da função 
distintiva da marca; e (iii) apreciou erradamente que a documen
tação não era suficiente para estabelecer que a marca tinha uma 
função distintiva adquirida e fundou a sua decisão numa com
preensão e numa interpretação errónea de elementos de prova 
produzidos. Violação dos princípios da igualdade de tratamento 
e da confiança legítima, isto porque a Câmara de Recurso re
jeitou erradamente a importância do facto de o IHMI ter aceite, 
no âmbito de um pedido anterior, o registo da marca da reque
rente «PHOTOS.COM» para produtos e serviços semelhantes. 

Recurso interposto em 28 de Junho de 2011 — 
Espanha/Comissão 

(Processo T-339/11) 

(2011/C 252/88) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Reino de Espanha (representante: M. Muñoz Pérez, 
agente) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a Decisão 2011/244/UE da Comissão, de 15 de Abril 
de 2011, que exclui do financiamento da União Europeia 
determinadas despesas efectuadas pelos Estados-Membros a 
título do Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrí
cola (FEOGA), secção Garantia, do Fundo Europeu Agrícola 
de Garantia (FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola de De
senvolvimento Rural (FEADER), na parte que é objecto do 
presente recurso, e 

— condenar a instituição recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Na decisão impugnada a Comissão exclui do financiamento 
determinadas despesas da gestão ambiental de embalagens (cor
respondentes às campanhas de 2006, 2007 e 2008), num mon
tante de 37 252 551,10 euros. 

A este respeito, o recorrente afirma que através da Decisão 
2010/152/UE, a Comissão excluiu do financiamento a título 
do FEOGA 33 339 525,05 euros, em relação à ajuda aos pro
gramas operacionais, ao considerar que as ajudas comunitárias 
para cobrir as despesas geradas pela gestão ambiental de emba
lagens nas campanhas de 2003 a 2006, não foram concedidas 
em conformidade com o disposto na legislação da União. A 
referida decisão foi objecto de recurso de anulação interposto 
pelo Reino de Espanha, o qual corre os seus termos sob o 
número T-230/10. 

Os argumentos apresentados no presente recurso coincidem 
com os expostos no processo T-230/10.
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